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DECRETO
DECRETO Nº 2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2022*

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 114 e seguintes da Lei Orgânica e 
nos Art. 129, Inciso I e II do Código Tributário Municipal - Lei Complementar 
Municipal nº 006/2009, regulamenta o calendário fiscal para o exercício de 
2022 com data de vencimentos, quantidade de parcelas e percentual de des-
conto a serem concedidos para o pagamento de IPTU;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 150 e 347 do Código Tributário Munici-
pal – Lei Complementar Municipal nº 006/2009;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Tributário Municipal – Lei 
Complementar Municipal nº 006/2009;

CONSIDERANDO o disposto no art. 285, §4º do Código Tributário Municipal 
– Lei Complementar Municipal nº 006/2009;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as datas de vencimentos na 
forma de pagamento em cota única ou em parcelas dos tributos municipais e 
o marco temporal para a cobrança dos acréscimos legais;

CONSIDERANDO, finalmente, ser necessário da publicidade do lançamento 
dos tributos e do prazo limite para apresentação de impugnações e/ou revi-
sões, assegurando, assim, o pleno exercício do direito à ampla defesa;

DECRETA
Art. 1º - Fica decretado, em substituição parcial ao Anexo I do decreto N.° 
2018/2021 de 29 de dezembro de 2021, que instituiu o calendário fiscal do 
exercício de 2022, a prorrogação do prazo para pagamento da quota única 
com desconto, conforme tabela anexa.

Art. 2º - Ficam mantidas as demais datas de vencimento, sem alterações.

Art. 3º - Este Decreto surtirá seus efeitos a partir da publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial o Decreto 2018 de 29 de dezembro 
de 2021.

Guapimirim, 05 de janeiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Dispõe sobre alteração parcial ao Calendário Anual de 
Pagamentos de Tributos referente ao exercício de 2022 e 
dá outras providências.                         

ANEXO I

NOTIFICAÇÃO - CMS

* REPUBLICADO POR OMISSÃO DO ANEXO I NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 840 DO DIA 
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